
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta  - feira - Recife, 25  de Janeiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.018

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia 27 ( Domingo)

(Sem Alteração)
Para o dia 28 ( Segunda- feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Auxilio Para Aquisição de Uniforme - Concessão

 
O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 

01 cota (uma) do soldo referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT 
PM, conforme fez público o BG nº 187, de 30 de dezembro de 2012.
Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 25774-5 17º BPM. 5636116-1.18.12.12 DJAIR RODRIGUES DE ARAÚJO
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
DEFERIDO:  Com fundamento no Art.  74,  I,  “b” da Lei 10.426,  de 27 de abril  de 1990, quanto ao 
pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, 
de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia. ( Nota nº 035/2013/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 175, de 13 de setembro de 2012.
Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 980264-9 5ª CIPM 5634555-6/04.12.12 CRISTOVÃO SEVERINO DA SILVA
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
1. DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 1990, quanto ao 
pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, 
de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia. ( Nota nº 719/2013/DGP-3)

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 112, de 14 de junho de 2012.
Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 106485-1 5ª CIPM 5634555-6/04.12.12 EVERALDO VALTER DA SILVA
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
2. DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 1990, quanto ao 
pagamento de 01(uma) cota de valor nominal estabelecido no Anexo IV-E da  Lei Complementar nº 32, 
de 27 de abril de 2001, caso ainda não tenha recebido o que pleiteia. ( Nota nº 720/2013/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Análise de Razões de Defesa

1. Este expediente origina-se do Deveis Informar firmado pelo Maj RRPM Edvaldo Fernandes 
Ribeiro, Coordenador da Área Administrativa da GP, em atenção a Comunicação Interna nº139/2012, 
encaminhada  pelo  Cel  RRPM  Paulo  Fernando  Tenório  Dantas,  Assessor  Ministerial  de  Segurança 
Institucional,  acerca  do  fato  envolvendo  o  1˚Sgt  RRPM  Mat.  991.169-3/  GP  –  JOSÉ  NIVALDO 
CARVALHO DE  MOURA, escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 04/09/12, no Centro 
Cultural Rossine Couto, localizado no prédio Sede da Procuradoria Geral de Justiça do Estado, ao se 
dirigir de maneira desatenciosa à Srª. Gerusa Torres de Lima, Procuradora de Justiça, quando esta estava 
sendo atendida na Biblioteca, por funcionária daquele Centro.

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

3.  Exsurge da análise das Razões de Defesa que o Graduado atesta que questionou a citada 
Procuradora, por ocasião do seu atendimento naquela biblioteca, pois havia informado a mesma que o 
expediente  começaria  às  12h00min,  contudo  se  verifica  que  o  mencionado  Graduado  não  teve  o 
discernimento para contornar a situação, em razão que a Srª Gerusa compareceu ao local às 11h55min, 
estando naquele setor a responsável pelo atendimento, trabalhando.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I  –  Punir  disciplinarmente  o  1˚Sgt  RRPM  Mat.  991.169-3/  GP  –  JOSÉ  NIVALDO 
CARVALHO DE MOURA, quando escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 04/09/12, no 
Centro Cultural Rossine Couto, localizado no prédio Sede da Procuradoria Geral de Justiça do Estado, 
não teve o discernimento para contornar a situação, ao se dirigir de maneira desatenciosa à Srª Gerusa 
Torres de Lima, Procuradora de Justiça, quando compareceu ao local às 11h55min, com o fim de ser 
atendida, estando naquele setor a responsável, trabalhando, em razão do citado atendimento só ter início 
às 12h00min, conforme o previsto no Art. 83, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000;

 
II – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;

III - Arquivar esta decisão na DGP-8;

IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;

V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1. Este expediente origina-se da comunicação firmada pelo 2ºTen PM Félix Roque de Sena 
Oliveira,  datada  de  20  de  fevereiro  de  2012,  acerca  do  fato  do  3ºSgt.  RRPM  Mat.  105.804-5/GP  – 
DECLONÍCIO ROSENO DE LIMA SANTOS, quando escalado de serviço, no dia 20/02/12, no horário das 
19h00min às 07h00min, na Guarda do Quartel do 11ºBPM, faltado ao serviço para o qual estava designado.

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.



    BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.018                                 04
                                                          25  DE JANEIRO DE 2013
_______________________________________________________________________________

3. Exsurge da análise das Razões de Defesa do 3ºSgt. RRPM Mat. 105.804-5/GP –

DECLONÍCIO ROSENO  DE  LIMA  SANTOS,  o  mesmo  atesta  que  faltou  ao  serviço  da  Guarda  do 
11ºBPM, no dia 20/02/12, no horário das 19h00min às 07h00min, para o qual estava designado, em razão de 
ter  socorrido  o  seu  filho,  que  tem  problemas  de  saúde  mental,  ao  Hospital  Ulisses  Pernambucano, 
permanecendo  naquele  nosocômio  até  as  23h00min.  Contudo  se  pode  verificar  que  o  justificante  não 
apresentou  qualquer  documento  que  comprovasse  o  atendimento  do  seu  filho,  bem  como  do  seu 
comparecimento,  na  data  e  horário  declarados,  deixando  ainda  de  comunicar  ao  seu  superior  da 
impossibilidade de sua presença para assunção do serviço. 

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o 3ºSgt. RRPM Mat. 105.804-5/GP – DECLONÍCIO ROSENO 
DE LIMA SANTOS, quando escalado de serviço, no dia 20/02/12, no horário das 19h00min às 07h00min, 
na Guarda do Quartel do 11ºBPM, faltado ao serviço para o qual estava designado, conforme o previsto no 
Art. 84, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000.

 
II – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;
III - Arquivar esta decisão na DGP-8;
IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1.1.2.  Punição Disciplinar - Prisão 

O 1ºSgt. RRPM Mat. 991.169/GP – José Nivaldo Carvalho de  Moura, quando escalado de 
serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 04/09/12, no Centro Cultural Rossine Couto, localizado no prédio 
Sede da Procuradoria Geral de Justiça do Estado, não teve o discernimento para contornar a situação, ao 
se  dirigir  de  maneira  desatenciosa  à  Srª  Gerusa  Torres  de  Lima,  Procuradora  de  Justiça,  quando 
compareceu ao local às 11h55min, com o fim de ser atendida, estando naquele Setor a responsável pelo 
serviço, já trabalhando, em razão do citado atendimento só ter inicio às 12h00min. E quando notificado 
para apresentar suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com 
base nos termos do Art. 83; combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes 
dos incisos VI e IX, do Art 25; tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza 
grave, fica preso por 11 (onze) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 17º BPM, 
(Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas). (Nota nº 001/DGP-8/SS-
Sind)

 O 3ºSgt.  RRPM  Mat.  105.804-5/GP  –  DECLONÍCIO  ROSENO DE  LIMA SANTOS, 
quando escalado de serviço,  no dia  20/02/12,  no horário das  19h00min às  07h00min,  na Guarda do 
Quartel do 11ºBPM, faltado ao serviço para o qual estava designado. E quando notificado para apresentar 
suas Razões de Defesa, não apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do 
Art. 84, combinado com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e a agravante do inciso IX, do Art 25; 
tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 21 (vinte e 
um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 17˚ BPM, (Punição imposta com base 
no Despacho do Coordenador de Gestão de Pessoas, em atenção a comunicação firmada pelo 2ºTen PM 
Félix Roque de Sena Oliveira, Oficial de Operações/11ºBPM). (Nota nº 183/DGP-8/SS-Sind)

1.1.3. Solução de Sindicância   

Origem: Portaria do Coordenador de Gestão de Pessoas nº 105, de 28 de agosto de 2012.
Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 930088-0/DGP – TEREZINHA MARTINS DE MELO
Sindicado: 3º Sgt PM Mat. 103141-4/DGP/SÍLVIA MARIA DA SILVA GONÇALVES
Fato a apurar: Omissão de informar que se encontrava de licença médica durante inspeção de saúde, bem 
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como descumprir a Portaria do Comando Geral nº 1027, de 23 de junho de 2005, no que concerne 
à entrega, incontinente, de atestado médico ao chefe imediato. 

1. Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88.

2. Conforme apurado pela oficial  sindicante,  verifica-se que das acusações imputadas  a 
sindicada,  nenhuma  delas  prosperou  em indicar  dolo  ou  culpa,  pois  em relação  a  suposta  omissão  da 
sindicada em informar,  durante a inspeção de saúde,  que estaria  em gozo de 30(trinta)  dias de Licença 
Médica em razão da CID F 32.1 (Episódio Depressivo Moderado) em nada influenciaria no sentido de ser 
considerada APTA ou INÁPTA no referida inspeção médica pelos seguintes motivos: primeiro por não haver 
impedimento  desta  natureza  previsto  no  edital  do  concurso  interno  do  CFS tornada  pública  através  da 
portaria nº 033/2010 da SDS/PE, datada de 07 de janeiro de 2010; segundo por também não contrariar os 
requisitos previstos no Art. 3º da Portaria Normativa do Comando Geral nº 053, de 24 de maio de 2010 e por 
último ter sido considerada APTA nos exames necessários ao ingresso no referido curso, conforme atestou a 
médica Rita de Cassia G. Torreão, encarregada da avaliação clinica dos candidatos.

3. Em  relação  a  segunda  acusação  também  não  foi  confirmada  qualquer  tipo  de 
irregularidade, haja vista que a sindicada cumpriu o previsto no Art. 12 da Portaria do Comando Geral nº 
1027, de 23 de junho de 2005, publicada no SUNOR nº 017 de 30/06/2005 (Aprova as Normas Reguladoras 
das Dispensas e Licenças para tratamento de Saúde e de Homologação de Atestados Médicos no âmbito da 
Corporação e dá outras providências), pois a Licença Médica da sindicada foi entregue por seu genitor no 
corpo da guarda do QCG no dia seguinte a sua expedição, conforme assinatura de recebimento exarada na 
xérox da citada licença médica. 

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I – Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
II- Deixar de imputar qualquer tipo de responsabilidade disciplinar a 3º Sgt PM Mat. 103141-4/

DGP/SÍLVIA MARIA DA SILVA GONÇALVES;
III - Remeter cópia da Solução e do Relatório da Sindicância a Corregedoria Geral da SDS e à 2ª 

Seção do EMG;
IV - Arquivar os autos da Sindicância na DGP-8;
V – Arquivar cópia da Solução e do Relatório da Sindicância nos assentamentos da sindicada na 

DGP-1;
VI - Publicar o presente despacho em Boletim Interno da DGP.

                                      ___________________________________________________
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Respondendo / Diretor de Gestão de Pessoas 

 C O N F E R E:

                                            _____________________________________________________          
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
Respondendo / Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                       
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 

“Se dissermos que não temos pecado nenhum, a nós mesmos nos enganamos, e a verdade não está em nós.” 
 (I João 1.18)


